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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PRIME SISTEMAS DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Periodo de apuragdo: 01/07/2017 a 30/09/2017

DCOMP. CSLL. SALDO NEGATIVO. REQUISITOS. COMPROVAGAO CREDITOS
LIQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. RETENGOES DE TERCEIROS. OUTROS
MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. INOCORRENCIA.

Na esteira dos preceitos da Sumula CARF n2 143, a comprovacdo das
retencdes que deram azo ao pedido de compensacdo, a partir de saldo
negativo de CSLL, ndao se fixa exclusivamente nos comprovantes de
recolhimento/retencdo por parte da fonte pagadora, impondo sejam
acolhidos outros documentos que se prestam a tanto, limitando-se as
compensagdes, no entanto, as comprovacdes de recolhimentos. A
compensagao levada a efeito pelo contribuinte extingue o crédito
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tributdrio, nos termos do artigo 156, inciso Il, do CTN, conquanto que
observados os requisitos legais inscritos na legislacio de regéncia,
notadamente artigo 74 da Lei n2 9.430/1996, especialmente a
comprovacdao da liquidez e certeza do crédito pretendido, lastro das
declaragbes de compensag¢dao, ndo se prestando para tanto a simples
apresentacdo de notas fiscais e outros documentos, sem a demonstracao
inequivoca do crédito pretendido.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2017 a 30/09/2017

NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LIVRE CONVICGCAO DO
JULGADOR. DECISAO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTENCIA.

Com esteio no artigo 29 do Decreto n2 70.235/72, a autoridade julgadora
de primeira instancia, na apreciacdo das provas e razoes ofertadas pela
contribuinte, formara livremente sua convic¢do, podendo determinar
diligéncia que entender necessdria, ndo se cogitando em nulidade da
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Período de apuração: 01/07/2017 a 30/09/2017
			 
				 DCOMP. CSLL. SALDO NEGATIVO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. RETENÇÕES DE TERCEIROS. OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 Na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, a comprovação das retenções que deram azo ao pedido de compensação, a partir de saldo negativo de CSLL, não se fixa exclusivamente nos comprovantes de recolhimento/retenção por parte da fonte pagadora, impondo sejam acolhidos outros documentos que se prestam a tanto, limitando-se as compensações, no entanto, às comprovações de recolhimentos. A compensação levada a efeito pelo contribuinte extingue o crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do CTN, conquanto que observados os requisitos legais inscritos na legislação de regência, notadamente artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, especialmente a comprovação da liquidez e certeza do crédito pretendido, lastro das declarações de compensação, não se prestando para tanto a simples apresentação de notas fiscais e outros documentos, sem a demonstração inequívoca do crédito pretendido.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2017 a 30/09/2017
			 
				 NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
				 Com esteio no artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas e razões ofertadas pela contribuinte, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária, não se cogitando em nulidade da decisão quando não comprovada a efetiva existência de preterição do direito de defesa do contribuinte.
				 Tendo a autoridade julgadora recorrida, revestida de sua competência institucional, procedido a devida análise das alegações e créditos pretendidos, decidindo de maneira motivada e fundamentada, no contexto geral da demanda, não há se falar em nulidade do Acórdão recorrido.
				 LIVRE CONVICÇÃO JULGADOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.
				 A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária e/ou protelatória, com arrimo no § 2º, do artigo 38, da Lei nº 9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar as preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Junior - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Roney Sandro Freire Correa, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigênio de Freitas Junior (Presidente).
	
	 
		 PRIME SISTEMAS DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, apresentou DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, objeto da PER/DCOMP nº 37995.96748.141118.1.3.039704, de e-fls. 501/508, para fins de compensação dos débitos nelas relacionados com o crédito de saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, relativo ao período de apuração de 01/07/2017 a 30/09/2017, nos valores ali elencados, conforme peça inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.
		 Em Despacho Decisório Eletrônico, de e-fls. 509/513, da DRF em São Paulo/SP, a autoridade fazendária não reconheceu o direito creditório pleiteado, não homologando, portanto, a compensação declarada, determinando, ainda, a cobrança dos respectivos débitos confessados.
		 Após regular processamento, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade, às e-fls. 09/13, a qual fora julgada procedente em parte pela 25ª Turma da DRJ 08 em São Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 108-042.973, de 25 de abril de 2024, de e-fls. 517/524, com a seguinte ementa:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Período de apuração: 01/07/2017 a 30/09/2017
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA NA FONTE. DIRF.
		 A prova do imposto de renda/contribuição retida na fonte, a ser deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda/contribuição devida, não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Admite-se a prova da retenção por outros meios, desde que respaldada por documentação emitida por terceiros.
		 A falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF. Ambos são instrumentos hábeis a atestar o pagamento do rendimento e a sua natureza, assim como as retenções efetivadas, porque emitidos pelas fontes pagadoras dos rendimentos, pessoas jurídicas a quem fora legalmente atribuída a obrigação acessória ou o dever legal de proceder à retenção.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instância que as retenções e tributação das respectivas receitas confirmadas nos sistemas fazendários, a partir das informações extraídas dos documentos colacionados aos autos, foram capazes de gerar somente parte do saldo negativo de CSLL pretendido, razão do acolhimento parcial da pretensão da contribuinte.
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, às e-fls. 535/551, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
		 Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisão atacada, argumentando ter incorrido em preterição do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto à manifestação de inconformidade, indispensáveis ao deslinde da controvérsia, bem como não apreciando a totalidade das alegações suscitadas na sua peça inaugural, malferindo os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do devido processo legal administrativo.
		 Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, bem como explanação sobre a forma de composição do saldo negativo e a sua compensação como indébito tributário, insurge-se contra a decisão recorrida, a qual reconheceu parcialmente o crédito pleiteado, homologando em parte a declaração de compensação promovida, sob o argumento de que, uma vez demonstrada a retenção procedida no pagamento ao contribuinte, com base nos documentos acostados aos autos por ocasião da defesa inaugural, notadamente Bloco N670 da ECF, fls. 32/39, Doc. 04; (ii) Relatório das Fontes Pagadoras - DIRFs e Demonstrativo, fls. 40/48, Doc. 05; (iii) Razão da Conta Clientes, f. 49/462, Doc. 06; (iv) Relação de Botas Fiscais Emitidas no período, fls. 464/500, Doc. 08, é de se reconhecer o crédito pretendido.
		 Sustenta que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente são hábeis para comprovar a existência do saldo negativo de CSLL apurado no período sob análise, ao contrário do que restou assentado na decisão recorrida, malferindo o princípio da verdade material.
		 A fazer prevalecer sua tese, aduz que os dispositivos legais que regulamentam a matéria, corroborados pela jurisprudência deste Colegiado, traduzida na Súmula CARF nº 143, estabelecem que os comprovantes de recolhimentos não são o único meio de comprovar o direito creditório pretendido, impondo sejam analisados outros elementos de prova, sob pena de cerceamento do direito de defesa da recorrente.
		 Com fulcro nos princípios da verdade material e da legalidade, requer sejam analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditório da recorrente, com a consequente homologação do pedido de compensação efetuado.
		 Alternativamente, propugna pela conversão do julgamento em diligência para que a DRJ verifique a documentação anexada e realize as verificações necessárias, inclusive intimando a RECORRENTE para trazer outros documentos ou prestar esclarecimentos se assim entender necessário.
		 Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e homologando a compensação declarada.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
		 Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
		 Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a recorrente a reforma do Acórdão atacado, o qual reconheceu em parte do direito creditório requerido, homologando parcialmente, portanto, a declaração de compensação promovida pela contribuinte, com base em crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, relativo ao período de apuração de 01/07/2017 a 30/09/2017, consoante peça inaugural do feito.
		 As autoridades fazendárias recorridas, em suma, indeferiram parcialmente o pleito da empresa, sob o fundamento de não haver sido comprovada a totalidade das retenções na fonte para composição do saldo negativo do CSLL arguido.
		 Por sua vez, a contribuinte inconformada interpôs substancioso recurso voluntário, com uma série de razões que entende passíveis de reformar o julgado recorrido, as quais passamos a analisar.
		 PRELIMINAR NULIDADE ACÓRDÃO RECORRIDO - PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA
		 Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisão atacada, argumentando ter incorrido em preterição do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto à manifestação de inconformidade, indispensáveis ao deslinde da controvérsia, bem como não apreciando a totalidade das alegações suscitadas na sua peça inaugural, malferindo os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do devido processo legal administrativo.
		 Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indica precisamente qual a efetiva pretensa omissão que o julgador guerreado teria incorrido, capaz de ensejar a preterição do seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a autoridade julgadora não adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.
		 Tal fato, isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta não afirma qual teria sido o prejuízo decorrente da conduta do julgador de primeira instância.
		 Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não dissertar a propósito de todas as razões recursais (e documentos colacionados aos autos) do contribuinte não implica em nulidade da decisão, notadamente quando a autoridade julgadora, com esteio em outros fundamentos e/ou elementos de prova firma sua convicção, ainda que em direção oposta da contribuinte, o que se vislumbra no caso vertente.
		 A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela 5ª Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:
		 HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA. NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.
		 [...]
		 2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de um ou outro argumento da tese defendida pelas partes não tem o condão de caracterizar ausência de fundamentação ou qualquer outro tipo de nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a Constituição, a apreciação de todos os argumentos apresentados, mas que a decisão judicial seja devidamente motivada, ainda que por razões outras (Princípio da Livre Convicção Motivada e Princípio da Persuasão Racional, art. 157 do CPP). [...] (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de 10/09/2007)
		 Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questões mais importantes suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua decisão tenha plena validade.
		 No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz à colação inúmeras alegações que não são capazes de rechaçar a pretensão fiscal (no entendimento da autoridade fazendária), as quais foram analisadas de forma conjugada no contexto geral da demanda, conforme muito bem explicitado pelo julgador recorrido e, o fato de uma ou outra argumentação não ter sido contemplada individualmente, sem qualquer prejuízo da contribuinte, não há se falar em nulidade do Acórdão guerreado.
		 Destarte, a legislação de regência, de fato, estabelece hipóteses de nulidade dos atos administrativos, mais precisamente nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, que assim prescreve:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Não é o que se vislumbra na hipótese dos autos, onde o julgador recorrido adentrou sim à totalidade das argumentações da contribuinte, ao seu jeito, concluindo que, de fato, parte dos créditos pretendidos não estavam escorados em documentação hábil e idônea, ressaltando, ainda, que a contribuinte trouxe à colação uma infinidade de documentos, sem nenhuma vinculação/correlação indicada, não cabendo às autoridades fazendárias comprovar o direito da empresa.
		 Aliás, basta uma simples leitura do decisório combatido para se constatar que analisou todas as alegações e documentos acostados aos autos junto à manifestação de inconformidade, inclusive apontando objetivamente aqueles listados no bojo da defesa inaugural, os quais foram capazes de demonstrar somente parte dos créditos pretendidos, senão vejamos:
		 [...]
		 22. A manifestante apresenta diversos documentos comprobatórios, entre eles: (i) Bloco N670 da ECF, fls. 32/39, Doc. 04; (ii) Relatório das Fontes Pagadoras - DIRFs e Demonstrativo, fls. 40/48, Doc. 05; (iii) Razão da Conta Clientes, f. 49/462, Doc. 06; (iv) Relação de Botas Fiscais Emitidas no período, fls. 464/500, Doc. 08.
		 23. Não houve a apresentação das notas fiscais nem de documentos emitidos por terceiros, como por exemplo, extratos bancários, que poderiam corroborar e confirmar as retenções que se pretende comprovar.
		 24. Portanto, os documentos apresentados não comprovam as retenções pretendidas. [...]
		 A própria contribuinte, em seu recurso voluntário, transcreve aludida informação constantes da decisão guerreado.
		 Como se observa, mesmo sem fazer juízo de valor em relação ao mérito nesse momento, certo é que o julgador recorrido procedeu a devida análise do processo, com esteio nos documentos constantes dos autos, formando livremente sua convicção de maneira absolutamente fundamentada e, o fato de não acolher o pleito da contribuinte não quer dizer, por óbvio, que incorreu em preterição do direito de defesa, de forma a ensejar a nulidade do decisório combatido.
		 Neste contexto, não se cogita em nulidade do Acórdão recorrido, especialmente quando o julgador de primeira instância dissertou sobre o tema objeto da demanda, com base nos fundamentos e provas que entendeu pertinentes, formando livremente sua convicção no sentido de não acolher integralmente o pleito da contribuinte.
		 MÉRITO
		 Em suma, o deslinde da presente controvérsia se fixa na eterna discussão da distribuição da prova no caso de pedido de reconhecimento de direitos creditórios, com a respectiva homologação da declaração de compensação realizada pela contribuinte.
		 De um lado, a autoridade recorrida, alterou em parte o Despacho Decisório, reconhecendo parcialmente dos créditos da recorrente, não homologando integralmente, portanto, as compensações declaradas, a pretexto de não restar comprovada a totalidade das retenções arguidas pela empresa.
		 De outra banda, pretende a recorrente a reforma do Acórdão recorrido, o qual reconheceu em parte o crédito arguido, aduzindo para tanto que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente são hábeis para comprovar a existência do saldo negativo de CSLL apurado no período sob análise, ao contrário do que restou assentado na decisão recorrida, malferindo o princípio da verdade material.
		 Ressalta que, uma vez demonstrada a retenção procedida no pagamento ao contribuinte, com base nos documentos acostados aos autos por ocasião da defesa inaugural, notadamente Bloco N670 da ECF, fls. 32/39, Doc. 04; (ii) Relatório das Fontes Pagadoras - DIRFs e Demonstrativo, fls. 40/48, Doc. 05; (iii) Razão da Conta Clientes, f. 49/462, Doc. 06; (iv) Relação de Botas Fiscais Emitidas no período, fls. 464/500, Doc. 08, é de se reconhecer o crédito pretendido.
		 A fazer prevalecer sua tese, aduz que os dispositivos legais que regulamentam a matéria, corroborados pela jurisprudência deste Colegiado, traduzida na Súmula CARF nº 143, estabelecem que os comprovantes de recolhimentos não são o único meio de comprovar o direito creditório pretendido, impondo sejam analisados outros elementos de prova, sob pena de cerceamento do direito de defesa da recorrente.
		 Com fulcro nos princípios da verdade material e da legalidade, requer sejam analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditório da recorrente, com a consequente homologação do pedido de compensação efetuado.
		 Não obstante o inconformismo da contribuinte, suas alegações não se prestam a rechaçar o Acórdão recorrido, o qual deve ser mantido em sua integralidade, como passaremos a demonstrar.
		 Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso II, do Códex Tributário, de fato, a compensação levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados os requisitos legais, é modalidade de extinção do crédito tributário, senão vejamos:
		 Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
		 [...]
		 II - a compensação;
		 [...]
		 Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da matéria, atribui à lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 contemplou a compensação no âmbito da Receita Federal do Brasil, estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)(Vide Lei nº 12.838, de 2013)(Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023)
		 Observe-se, que as normas legais acima transcritas são bem claras, não deixando margem de dúvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem estabelecidos pela Receita Federal, é premissa básica que a compensação somente poderá ser levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditório que se funda a declaração de compensação.
		 Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditório que a contribuinte teria utilizado para efetuar as compensações com débitos tributários seja líquido e certo, passível de aproveitamento. Não se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensações, ainda que, em relação ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja devidamente amparado pela legislação ou mesmo por decisão judicial.
		 Na hipótese dos autos, não se vislumbra essa condição para parte das compensações efetuadas pela contribuinte, não havendo liquidez e certeza do crédito pretendido em sua integralidade.
		 Com efeito, a jurisprudência administrativa consolidou entendimento mais amplo de matéria probatória, possibilitando seja comprovado o direito creditório arguido, in casu, atinente às retenções de tomadores de serviços, por outros meios de prova, afora os comprovantes de recolhimentos/retenções, na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, com o seguinte enunciado:
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 No caso vertente, em sede de recurso voluntário, a contribuinte não se ateve as especificidades do Acórdão recorrido ao refutar parcialmente sua pretensão, se limitando a inferir que o ônus da prova do direito creditório da empresa é do Fisco, no sentido de comprovar que ela não faria jus ao crédito pretendido, além de reportar às razões e documentos acostados aos autos junto à manifestação de inconformidade, os quais foram devidamente analisados pelo julgador recorrido e, portanto, isoladamente, não se prestam a tal finalidade.
		 De início, convém registrar ser princípio comezinho do direito que o ônus da prova cabe a quem alega (artigo 373 do CPC), aforas as exceções legais (presunções legais, por exemplo), inscritas, portanto, na legislação de regência, o que não se vislumbra no caso sob análise, onde a contribuinte é quem argumenta possuir crédito e, nesta toada, deverá comprovar o seu direito.
		 É bem verdade que o Fisco, sobretudo após a edição do Decreto nº 9.094/2017, não pode exigir do contribuinte documentos e/ou comprovantes que constam de sua base de dados, impondo sejam extraídos diretamente dos seus respectivos sistemas fazendários. E assim procedeu a autoridade julgadora de primeira instância, extraindo de sua base de dados as retenções que foram admitidas no julgamento atacado, em confrontação com a documentação acostada aos autos.
		 Por sua vez, a contribuinte não logrou refutar nesta oportunidade as razões de decidir do julgador recorrido, mas tão somente se reportou aos documentos constantes dos autos, acima listados, os quais já foram devidamente analisados no Acórdão combatido, que concluiu não terem o condão de amparar o pleito da recorrente em sua integralidade.
		 Com efeito, não basta que a contribuinte colacione aos autos uma infinidade de documentos sem a devida conjugação com as informações que pretende transmitir, simplesmente jogando às autoridades fazendárias/julgadoras o dever de procurar as provas que a empresa aduz possuir, como restou muito bem esclarecido pela decisão atacada.
		 Daí porque, o julgador recorrido, muito diligente, acessou os sistemas fazendários e constatou a existência de parte das retenções arguidas pela contribuinte, ensejando a reforma do despacho decisório e o consequente acolhimento parcial das compensações declaradas.
		 A rigor, ao contrário do que sustenta a recorrente, o julgador recorrido procedeu a devida análise da documentação constante dos autos, reconhecendo em parte o crédito e esclarecendo que a contribuinte deveria ter juntado outros documentos, como notas fiscais, extratos bancários, etc, de forma a comprovar sua pretensão em sua integralidade.
		 Caberia a contribuinte, portanto, conjugar as informações que pretende transmitir, especificando datas, valores, NF, período, os quais não foram reconhecidos pelas autoridades fazendárias pretéritas, de maneira a corroborar sua pretensão, o que não vislumbra no caso dos autos.
		 Mais a mais, em sede de recurso voluntário, a contribuinte não apresentou novos documentos e/ou razões capazes de rechaçar o entendimento do julgador recorrido, se limitando a fazer referência aos documentos encimados, reiterar as razões da manifestação de inconformidade, com um pouco mais de amplitude.
		 Aliás, verifica-se que a contribuinte teve, no mínimo, 3 (três) oportunidades de comprovar a integralidade do crédito pretendido, seja quando da apresentação da DCOMP, na interposição da manifestação de inconformidade e, nesta fase recursal, no recurso voluntário, não tendo logrado êxito em demonstrar a diferença do crédito ainda em discussão.
		 Nesse sentido, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, de maneira a homologar a totalidade das compensações pleiteadas, tendo a autoridade recorrida agido da melhor forma, com estrita observância à legislação tributária.
		 DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
		 Alternativamente, entendendo-se por bem não reconhecer de pronto os créditos da recorrente, pretende seja determinada a conversão do julgamento em diligência, para análise da documentação acostada aos autos, pleito que, igualmente, não merece acolhimento.
		 Com efeito, a produção de prova pericial se faz necessária quando indispensável ao deslinde da controvérsia e observados os pressupostos para tanto, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o seu indeferimento nos termos do artigo 38, § 2º da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1º do Decreto 70.235/72, in verbis:
		 Lei 9.784/99
		 Art. 38.
		 [...]
		 § 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
		 Decreto 70.235/72
		 Art. 16.
		 [...]
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito;
		 § 1º - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
		 Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o fazendo, é de se manter o Acórdão recorrido.
		 Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
		 Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantida a homologação parcial da declaração de compensação sob análise, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pelas autoridades fazendárias pretéritas que serviram de base ao deferimento em parte do seu pleito, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
		 Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de nulidade do Acórdão recorrido e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
		 Assinado digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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decisdo quando n3ao comprovada a efetiva existéncia de pretericdo do
direito de defesa do contribuinte.

Tendo a autoridade julgadora recorrida, revestida de sua competéncia
institucional, procedido a devida andlise das alegacbes e créditos
pretendidos, decidindo de maneira motivada e fundamentada, no contexto
geral da demanda, ndo ha se falar em nulidade do Acérdao recorrido.

LIVRE CONVICGAO JULGADOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.

A producgdo de prova pericial deve ser indeferida se desnecessaria e/ou
protelatdria, com arrimo no § 29, do artigo 38, da Lei n? 9.784/99, ou
guando deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV,
do Decreto n2 70.235/72.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar as
preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do
Relator.

Assinado Digitalmente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Roney Sandro Freire Correa,
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

PRIME SISTEMAS DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR LTDA., contribuinte, pessoa
juridica de direito privado, ja devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em
epigrafe, apresentou DECLARACAO DE COMPENSACAO, objeto da PER/DCOMP n2
37995.96748.141118.1.3.039704, de e-fls. 501/508, para fins de compensacdo dos débitos nelas
relacionados com o crédito de saldo negativo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL,
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relativo ao periodo de apuragdo de 01/07/2017 a 30/09/2017, nos valores ali elencados, conforme
peca inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.

Em Despacho Decisorio Eletronico, de e-fls. 509/513, da DRF em S&do Paulo/SP, a
autoridade fazendaria ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado, ndo homologando, portanto,
a compensacdo declarada, determinando, ainda, a cobranga dos respectivos débitos confessados.

Apds regular processamento, a contribuinte interp6és manifestacio de
inconformidade, as e-fls. 09/13, a qual fora julgada procedente em parte pela 252 Turma da DRJ
08 em S3o Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acérddo n2 108-
042.973, de 25 de abril de 2024, de e-fls. 517/524, com a seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Periodo de apurag¢do: 01/07/2017 a 30/09/2017

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA NA FONTE.
DIRF.

A prova do imposto de renda/contribuicdo retida na fonte, a ser deduzido pelo
beneficidrio na apuracido do imposto de renda/contribuicdo devida, ndo se faz
exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela
fonte pagadora dos rendimentos. Admite-se a prova da retencdo por outros
meios, desde que respaldada por documentacdao emitida por terceiros.

A falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informacoes
prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declaracées de Imposto de
Renda Retido na Fonte - DIRF. Ambos sdo instrumentos hdabeis a atestar o
pagamento do rendimento e a sua natureza, assim como as retengdes efetivadas,
porque emitidos pelas fontes pagadoras dos rendimentos, pessoas juridicas a
qguem fora legalmente atribuida a obrigacdo acesséria ou o dever legal de
proceder a retengao.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditério Reconhecido em Parte”

Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instancia que as retengdes e
tributacdo das respectivas receitas confirmadas nos sistemas fazendarios, a partir das informacdes
extraidas dos documentos colacionados aos autos, foram capazes de gerar somente parte do saldo
negativo de CSLL pretendido, razdo do acolhimento parcial da pretensao da contribuinte.

Irresignada, a contribuinte interpés Recurso Voluntadrio, as e-fls. 535/551,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razoes:

Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisdo atacada,
argumentando ter incorrido em pretericdo do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de
analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto a manifestacdo de inconformidade,
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indispensaveis ao deslinde da controvérsia, bem como ndo apreciando a totalidade das alegacdes
suscitadas na sua peca inaugural, malferindo os principios da legalidade, verdade material,
razoabilidade e do devido processo legal administrativo.

Ap0ds breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal,
bem como explanagdo sobre a forma de composi¢cdo do saldo negativo e a sua compensagao
como indébito tributario, insurge-se contra a decisdo recorrida, a qual reconheceu parcialmente o
crédito pleiteado, homologando em parte a declaracdo de compensacdo promovida, sob o
argumento de que, uma vez demonstrada a retencdo procedida no pagamento ao contribuinte,
com base nos documentos acostados aos autos por ocasido da defesa inaugural, notadamente
Bloco N670 da ECF, fls. 32/39, Doc. 04; (ii) Relatério das Fontes Pagadoras — DIRF’s e
Demonstrativo, fls. 40/48, Doc. 05; (iii) Razdo da Conta Clientes, f. 49/462, Doc. 06; (iv) Relagcdo de
Botas Fiscais Emitidas no periodo, fls. 464/500, Doc. 08, é de se reconhecer o crédito pretendido.

Sustenta que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente sdo habeis
para comprovar a existéncia do saldo negativo de CSLL apurado no periodo sob analise, ao
contrario do que restou assentado na decisdo recorrida, malferindo o principio da verdade
material.

A fazer prevalecer sua tese, aduz que os dispositivos legais que regulamentam a
matéria, corroborados pela jurisprudéncia deste Colegiado, traduzida na Sumula CARF n? 143,
estabelecem que os comprovantes de recolhimentos ndo sdo o Unico meio de comprovar o direito
creditério pretendido, impondo sejam analisados outros elementos de prova, sob pena de
cerceamento do direito de defesa da recorrente.

Com fulcro nos principios da verdade material e da legalidade, requer sejam
analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito
creditorio da recorrente, com a consequente homologacdo do pedido de compensacao efetuado.

Alternativamente, propugna pela conversao do julgamento em diligéncia para que a
DRJ verifique a documentagéo anexada e realize as verificagbes necessdrias, inclusive intimando a
RECORRENTE para trazer outros documentos ou prestar esclarecimentos se assim entender
necessdrio.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e
homologando a compensacao declarada.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Relator.
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Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheco do recurso
e passo ao exame das alegagGes recursais.

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a
recorrente a reforma do Acérddo atacado, o qual reconheceu em parte do direito creditério
requerido, homologando parcialmente, portanto, a declaragdao de compensagdo promovida pela
contribuinte, com base em crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, relativo ao periodo de
apuracdo de 01/07/2017 a 30/09/2017, consoante peca inaugural do feito.

As autoridades fazendarias recorridas, em suma, indeferiram parcialmente o pleito
da empresa, sob o fundamento de ndo haver sido comprovada a totalidade das reteng¢des na fonte
para composi¢ao do saldo negativo do CSLL arguido.

Por sua vez, a contribuinte inconformada interpds substancioso recurso voluntario,
com uma série de razbes que entende passiveis de reformar o julgado recorrido, as quais
passamos a analisar.

PRELIMINAR NULIDADE ACORDAO RECORRIDO — PRETERICAO DO DIREITO DE

DEFESA

Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisdao atacada,
argumentando ter incorrido em pretericdo do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de
analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto a manifestacdo de inconformidade,
indispensaveis ao deslinde da controvérsia, bem como ndo apreciando a totalidade das alega¢Ges
suscitadas na sua pe¢a inaugural, malferindo os principios da legalidade, verdade material,
razoabilidade e do devido processo legal administrativo.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, ndo faz prova ou indica
precisamente qual a efetiva pretensa omissao que o julgador guerreado teria incorrido, capaz de
ensejar a pretericdo do seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a

autoridade julgadora ndo adentrou a todas as alegag¢des suscitadas pela entdo impugnante.

Tal fato, isoladamente, porém, ndao tem o conddo de configurar pretericdo do
direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta ndo afirma qual teria sido o prejuizo
decorrente da conduta do julgador de primeira instancia.

Ademais, a jurisprudéncia de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo seguida
a risca por esta instancia administrativa, entende que o simples fato de o julgador ndo dissertar a
proposito de todas as razoes recursais (e documentos colacionados aos autos) do contribuinte nao
implica em nulidade da decisdo, notadamente quando a autoridade julgadora, com esteio em
outros fundamentos e/ou elementos de prova firma sua convic¢do, ainda que em dire¢do oposta
da contribuinte, o que se vislumbra no caso vertente.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer a baila Acérd3ao exarado pela 52
Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:
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“HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA. NULIDADE DA
SENTENCA. LIVRE CONVICCAO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSAO, DENEGADA.

[...]

2. 0 s6 fato de o julgador ndo se manifestar a respeito de um ou outro argumento
da tese defendida pelas partes ndo tem o conddo de caracterizar auséncia de
fundamentacdo ou qualquer outro tipo de nulidade, por isso que ndo o exigem, a
lei e a Constituicdo, a apreciacdo de todos os argumentos apresentados, mas que
a decisdo judicial seja devidamente motivada, ainda que por razbes outras
(Principio da Livre Convicgao Motivada e Principio da Persuasao Racional, art. 157
do CPP). [...]"” (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de 10/09/2007)

Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questdes mais importantes
suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua decisdo
tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz a colagdo
inimeras alegacOes que nao sdo capazes de rechagar a pretensdo fiscal (no entendimento da
autoridade fazenddria), as quais foram analisadas de forma conjugada no contexto geral da
demanda, conforme muito bem explicitado pelo julgador recorrido e, o fato de uma ou outra
argumentacao ndo ter sido contemplada individualmente, sem qualquer prejuizo da contribuinte,
ndo ha se falar em nulidade do Acérdao guerreado.

Destarte, a legislacdo de regéncia, de fato, estabelece hipdteses de nulidade dos
atos administrativos, mais precisamente nos termos do artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972, que
assim prescreve:

“Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)”

N3o é o que se vislumbra na hipétese dos autos, onde o julgador recorrido adentrou
sim a totalidade das argumentacdes da contribuinte, ao seu jeito, concluindo que, de fato, parte
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dos créditos pretendidos ndo estavam escorados em documentacao hdbil e idonea, ressaltando,
ainda, que a contribuinte trouxe a colacdo uma infinidade de documentos, sem nenhuma
vinculagdo/correlacdo indicada, ndo cabendo as autoridades fazenddrias comprovar o direito da
empresa.

Alids, basta uma simples leitura do decisério combatido para se constatar que
analisou todas as alegacdes e documentos acostados aos autos junto a manifestacdo de
inconformidade, inclusive apontando objetivamente aqueles listados no bojo da defesa inaugural,
os quais foram capazes de demonstrar somente parte dos créditos pretendidos, sendo vejamos:

“...]

22. A manifestante apresenta diversos documentos comprobatdrios, entre
eles: (i) Bloco N670 da ECF, fls. 32/39, Doc. 04; (ii) Relatério das Fontes Pagadoras
— DIRF’s e Demonstrativo, fls. 40/48, Doc. 05; (iii) Razdo da Conta Clientes, f.
49/462, Doc. 06; (iv) Relacdo de Botas Fiscais Emitidas no periodo, fls. 464/500,
Doc. 08.

23. Ndo houve a apresentacdo das notas fiscais nem de documentos
emitidos por terceiros, como por exemplo, extratos bancarios, que poderiam
corroborar e confirmar as retengdes que se pretende comprovar.

24. Portanto, os documentos apresentados ndo comprovam as retengdes
pretendidas. [...]”

A propria contribuinte, em seu recurso voluntdrio, transcreve aludida informacao
constantes da decisdo guerreado.

Como se observa, mesmo sem fazer juizo de valor em relagdo ao mérito nesse
momento, certo é que o julgador recorrido procedeu a devida analise do processo, com esteio nos
documentos constantes dos autos, formando livremente sua conviccdo de maneira absolutamente
fundamentada e, o fato de ndo acolher o pleito da contribuinte ndo quer dizer, por ébvio, que
incorreu em pretericdo do direito de defesa, de forma a ensejar a nulidade do decisério
combatido.

Neste contexto, ndo se cogita em nulidade do Acérdao recorrido, especialmente
guando o julgador de primeira instancia dissertou sobre o tema objeto da demanda, com base nos
fundamentos e provas que entendeu pertinentes, formando livremente sua convicgao no sentido
de ndo acolher integralmente o pleito da contribuinte.

MERITO

Em suma, o deslinde da presente controvérsia se fixa na eterna discussdo da
distribuicdo da prova no caso de pedido de reconhecimento de direitos creditérios, com a
respectiva homologacdo da declaracdo de compensacdo realizada pela contribuinte.

De um lado, a autoridade recorrida, alterou em parte o Despacho Decisdrio,
reconhecendo parcialmente dos créditos da recorrente, ndo homologando integralmente,
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portanto, as compensacdes declaradas, a pretexto de n3do restar comprovada a totalidade das
retencdes arguidas pela empresa.

De outra banda, pretende a recorrente a reforma do Acérdao recorrido, o qual
reconheceu em parte o crédito arguido, aduzindo para tanto que os documentos acostados nos
autos pela ora recorrente sdao habeis para comprovar a existéncia do saldo negativo de CSLL
apurado no periodo sob andlise, ao contrario do que restou assentado na decisdo recorrida,
malferindo o principio da verdade material.

Ressalta que, uma vez demonstrada a retencdo procedida no pagamento ao
contribuinte, com base nos documentos acostados aos autos por ocasido da defesa inaugural,
notadamente Bloco N670 da ECF, fls. 32/39, Doc. 04; (ii) Relatdrio das Fontes Pagadoras — DIRF’s e
Demonstrativo, fls. 40/48, Doc. 05; (iii) Razdo da Conta Clientes, f. 49/462, Doc. 06; (iv) Relagdo de
Botas Fiscais Emitidas no periodo, fls. 464/500, Doc. 08, é de se reconhecer o crédito pretendido.

A fazer prevalecer sua tese, aduz que os dispositivos legais que regulamentam a
matéria, corroborados pela jurisprudéncia deste Colegiado, traduzida na Sumula CARF n2 143,
estabelecem que os comprovantes de recolhimentos ndo sdo o Unico meio de comprovar o direito
creditério pretendido, impondo sejam analisados outros elementos de prova, sob pena de
cerceamento do direito de defesa da recorrente.

Com fulcro nos principios da verdade material e da legalidade, requer sejam
analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito
creditério da recorrente, com a consequente homologacao do pedido de compensacado efetuado.

N3o obstante o inconformismo da contribuinte, suas alega¢des ndo se prestam a
rechacar o Acérdao recorrido, o qual deve ser mantido em sua integralidade, como passaremos a
demonstrar.

Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso Il, do Cddex Tributario, de fato,
a compensacao levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados os requisitos legais,
é modalidade de extin¢ao do crédito tributdrio, sendo vejamos:

“Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

[...]

Il —a compensagao;
[ ]Il

Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da
matéria, atribui a lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:

“Art. 170. A lei pode, nas condi¢cdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.”



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1101-002.149 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.956369/2021-05

Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74
da Lei n? 9.430/96 contemplou a compensacdo no ambito da Receita Federal do Brasil,
estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgdo.(Redagdo dada pela Lei n? 10.637, de 2002)(Vide
Decreto n? 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisdria n? 608, de 2013)(Vide Lei n®
12.838, de 2013)(Vide Medida Proviséria n? 1.176, de 2023)

Observe-se, que as normas legais acima transcritas sdo bem claras, ndo deixando
margem de duvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem
estabelecidos pela Receita Federal, é premissa basica que a compensag¢ao somente podera ser
levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditério que se funda a declaragao
de compensacao.

Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditdrio que a contribuinte
teria utilizado para efetuar as compensacdes com débitos tributdrios seja liquido e certo, passivel
de aproveitamento. Nao se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensacoes,
ainda que, em relagdao ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja
devidamente amparado pela legislagdo ou mesmo por decisao judicial.

Na hipdtese dos autos, ndo se vislumbra essa condicdo para parte das
compensacoes efetuadas pela contribuinte, ndo havendo liquidez e certeza do crédito pretendido
em sua integralidade.

Com efeito, a jurisprudéncia administrativa consolidou entendimento mais amplo
de matéria probatéria, possibilitando seja comprovado o direito creditério arguido, in casu,
atinente as reten¢des de tomadores de servios, por outros meios de prova, afora os
comprovantes de recolhimentos/retengdes, na esteira dos preceitos da SUmula CARF n? 143, com
o seguinte enunciado:

“A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apurag¢do do imposto de renda devido nao se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.”

No caso vertente, em sede de recurso voluntdrio, a contribuinte ndo se ateve as
especificidades do Acdrdao recorrido ao refutar parcialmente sua pretensdo, se limitando a inferir
gue o 6nus da prova do direito creditério da empresa é do Fisco, no sentido de comprovar que ela
ndo faria jus ao crédito pretendido, além de reportar as razées e documentos acostados aos autos
junto a manifestacdo de inconformidade, os quais foram devidamente analisados pelo julgador
recorrido e, portanto, isoladamente, ndo se prestam a tal finalidade.
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De inicio, convém registrar ser principio comezinho do direito que o 6nus da prova
cabe a quem alega (artigo 373 do CPC), aforas as excecdes legais (presuncdes legais, por exemplo),
inscritas, portanto, na legislacdo de regéncia, o que ndo se vislumbra no caso sob analise, onde a
contribuinte é quem argumenta possuir crédito e, nesta toada, devera comprovar o seu direito.

E bem verdade que o Fisco, sobretudo apds a edi¢do do Decreto n2 9.094/2017, ndo
pode exigir do contribuinte documentos e/ou comprovantes que constam de sua base de dados,
impondo sejam extraidos diretamente dos seus respectivos sistemas fazendarios. E assim
procedeu a autoridade julgadora de primeira instancia, extraindo de sua base de dados as
reten¢des que foram admitidas no julgamento atacado, em confrontagdo com a documentagdo
acostada aos autos.

Por sua vez, a contribuinte ndo logrou refutar nesta oportunidade as razbes de
decidir do julgador recorrido, mas tdo somente se reportou aos documentos constantes dos autos,
acima listados, os quais ja foram devidamente analisados no Acérddo combatido, que concluiu ndo
terem o condao de amparar o pleito da recorrente em sua integralidade.

Com efeito, ndo basta que a contribuinte colacione aos autos uma infinidade de
documentos sem a devida conjugacdao com as informacgbes que pretende transmitir, simplesmente
“jogando” as autoridades fazendarias/julgadoras o dever de procurar as provas que a empresa
aduz possuir, como restou muito bem esclarecido pela decisdo atacada.

Dai porque, o julgador recorrido, muito diligente, acessou os sistemas fazendarios e
constatou a existéncia de parte das retencdes arguidas pela contribuinte, ensejando a reforma do
despacho decisorio e o consequente acolhimento parcial das compensag¢des declaradas.

A rigor, ao contrario do que sustenta a recorrente, o julgador recorrido procedeu
a devida andlise da documentagdo constante dos autos, reconhecendo em parte o crédito e
esclarecendo que a contribuinte deveria ter juntado outros documentos, como notas fiscais,
extratos bancdrios, etc, de forma a comprovar sua pretensio em sua integralidade.

Caberia a contribuinte, portanto, conjugar as informag¢bes que pretende
transmitir, especificando datas, valores, NF, periodo, os quais nao foram reconhecidos pelas
autoridades fazendarias pretéritas, de maneira a corroborar sua pretensdo, o que nao vislumbra
no caso dos autos.

Mais a mais, em sede de recurso voluntario, a contribuinte ndo apresentou novos
documentos e/ou razdes capazes de rechagar o entendimento do julgador recorrido, se limitando
a fazer referéncia aos documentos encimados, reiterar as razdes da manifestacdo de
inconformidade, com um pouco mais de amplitude.

Alids, verifica-se que a contribuinte teve, no minimo, 3 (trés) oportunidades de
comprovar a integralidade do crédito pretendido, seja quando da apresentacdo da DCOMP, na
interposicao da manifestacdo de inconformidade e, nesta fase recursal, no recurso voluntario, ndo
tendo logrado éxito em demonstrar a diferenca do crédito ainda em discussao.

10
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Nesse sentido, ndo ha como se acolher a pretensdo da contribuinte, de maneira a
homologar a totalidade das compensacdes pleiteadas, tendo a autoridade recorrida agido da
melhor forma, com estrita observancia a legislacao tributaria.

DO PEDIDO DE DILIGENCIA

Alternativamente, entendendo-se por bem nao reconhecer de pronto os créditos da
recorrente, pretende seja determinada a conversdo do julgamento em diligéncia, para andlise da
documentacdo acostada aos autos, pleito que, igualmente, ndo merece acolhimento.

Com efeito, a producdo de prova pericial se faz necessdaria quando indispensavel ao
deslinde da controvérsia e observados os pressupostos para tanto, ndo se prestando para fins
protelatdrios, o que imp&e o seu indeferimento nos termos do artigo 38, § 22 da Lei n2 9.784/99
c/c o artigo 16, inciso IV, § 12 do Decreto 70.235/72, in verbis:

“Lei 9.784/99

Art. 38.
[...]

§ 29 Somente poderdo ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias
ou protelatérias.”

“Decreto 70.235/72

Art. 16.
[...]

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiqguem, com a formulagdo de quesitos referentes
aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a
qualificacdo profissional de seu perito;

§ 19 - Considerar-se-a nao formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.”

Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrario através de documentac¢ao habil e idénea. Nao o fazendo, é
de se manter o Acdrdao recorrido.

Quanto as demais alega¢des da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideracbes, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantida a
homologacdo parcial da declaracdo de compensacao sob analise, uma vez que a contribuinte ndo
logrou infirmar os elementos colhidos pelas autoridades fazendarias pretéritas que serviram de
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base ao deferimento em parte do seu pleito, atraindo para si o 6nus probandi dos fatos alegados.
N3o o fazendo razoavelmente, ndo ha como se acolher a sua pretensao.

Por todo o exposto, estando o Acdrddo recorrido em consonancia com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO, rejeitar a preliminar de nulidade do Acérd3o recorrido e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incdlume a decisdo de primeira instancia, pelos seus préprios
fundamentos.

Assinado digitalmente

Rycardo Henrique Magalh3es de Oliveira
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